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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 
 

 

A Prefeitura Municipal de Herveiras, Estado do Rio Grande do Sul, torna 

Público que fará realizar licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, Processo 

049/2017, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade 

com a Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº 1088, de 26 de maio de 2008 e, 

subsidiariamente, a Lei 8.666/93, com as alterações posteriores, Lei 

Complementar 123/06 e Lei 11.488/07. Os envelopes, contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser 

entregues ao Pregoeiro, no dia 04 de outubro 2017, às 08:30 horas, quando 

será realizada sessão pública de abertura.  

 

1 – DO OBJETO, DA VIGÊNCIA E DAS EXIGÊNCIAS 

 

1.1 – É objeto desta licitação, conforme especificações constantes do Anexo I, 
parte integrante do presente Edital: 

a – Aquisição de materiais de expediente e escolares de uso comum. 

1.2 – A empresa vencedora deverá entregar seus itens, conforme a demanda 
solicitada pela Administração Municipal, no almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Herveiras situado na própria sede administrativa; 

1.3 – O presente certame possui vigência de 12 (doze) meses, iniciada a partir 
da data de assinatura da Ata/Contrato de registro de preço; 

1.4 – A presente licitação será destinada de forma exclusiva as licitantes 
beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu Art. 48, 
Inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014; 

1.5 – Os bens desta licitação, deverão estar dentro das exigências do Edital, 
ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos após o recebimento pelo 
setor do almoxarifado e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou 
apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, devendo ser retirados 
pelo fornecedor no prazo de 10 (dias) dias consecutivos, contados a partir da 
notificação; 

1.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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2 – DO LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

 

2.1 – A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 de outubro de 2017, às 
08:30 horas, na sala do Setor de Compras e Licitações do Município, quando 
os interessados deverão apresentar os Envelopes nº 01 – Proposta de Preços 
e no Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a 
declaração, em separado, dos envelopes acima mencionados, dando ciência 
de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente Edital; 

2.2 – As empresas interessadas, através de seus representantes legais, 
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao 
Pregoeiro, a partir das 07:30 horas do dia especificado no item anterior. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 – Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se 
para credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio, munidos de 
documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, 
identificando-se com Carteira de Identidade ou outro documento equivalente 
com foto, a partir das 08:30 horas do dia 04 de outubro de 2017; 

3.2 – O credenciamento será realizado por meio de instrumento público ou 
particular de mandato (acompanhado de do ato de investidura do outorgante 
com representante lega da empresa) com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome do proponente ou, sendo sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado, 
deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes; 

3.3 – A empresa ao utilizar dos benefícios previstos nos Art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, fora dos 
envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador 
responsável pela contabilidade da empresa, de que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão emitida pela Junta 
Comercial; 

3.4 – Declaração expressa, assinada pelo Representante Legal da empresa, de 
plena aceitação dos termos deste Edital, ANEXO III. 

3.5 – Uma vez encerrada a conferência do CREDENCIAMENTO dos 
proponentes, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

4 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
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4.1 – A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa 
eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente conforme ANEXO II, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo na parte externa 
e frontal, as indicações: 

 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

4.2 – Na Proposta de Preços deverá constar: 

4.2.1 – Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Se a proposta omitir o 
prazo de validade, considerar-se-á como de 60 (sessenta) dias; 

4.2.2 – Preço unitário e global, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o Art. 43, IV da Lei 8.666/93, sendo os valores 
relativos ao Item (unitário) em algarismo e o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as condições deste Edital, conforme ANEXO II; 

4.2.2.1 – É obrigatório informar a MARCA do item cotado; 

4.3 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, todo ou 
em parte, quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestadamente 
inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 
excessivos; 

4.4 – A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte 
do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

4.5 – Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem 
preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes; 

4.6 – Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do 
proponente; 

4.7 – A proposta deverá ser obrigatoriamente apresentada também em mídia 

magnética, gerada por um Programa de “Geração Propostas” disponibilizado 

para download no site da Prefeitura de Herveiras acessado pelo endereço: 
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www.herveiras.rs.gov.br na aba “Links Úteis”. Além disso, na aba “Licitações” 

(no final da página do site) encontra-se o arquivo de proposta Pregão 

Presencial 019/2017 em formato XML o qual deve ser aberto com o programa 

acima referido. Para baixar o arquivo deve-se clicar “Download” com o botão 

direto, assim abrirá uma nova aba e posteriormente clicar em “Salvar link 

como” e após salvar o Arquivo.  Ao abrir o arquivo o proponente deverá digitar 

os valores de sua proposta e marca e salvar no formato XML e trazer a mesma 

(em pen drive ou CD) no dia da abertura das propostas. 

Observação 1: Caso a Proposta não for apresentada em mídia magnética esta 

será desclassificada automaticamente. 

Observação 2: Caso de dúvidas ou problemas de operação referente ao Item 

4.7 deste Edital entrar em contato com o setor de licitações da prefeitura pelo 

telefone (51) 3616-2002 ou via email: licitações@herveiras.rs.gov.br. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1 – Para habilitação deverá a empresa vencedora apresentar, no Envelope nº 

02 – Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 01 

(uma) via e em cópias autenticadas, obrigando-se o proponente a fornecer ao 

Pregoeiro as originais correspondentes em qualquer época que lhes forem 

solicitados, conforme ANEXO III; 

5.1.1 – Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, 
nem documentos com prazo de validade vencido; 

5.1.2 – Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverão procurá-los, antes do início da sessão 
de abertura da licitação para proceder à autenticação, pois em hipótese 
alguma, serão autenticados durante a realização do certame; 

5.1.3 – Os documentos deverão ser apresentados em uma via, encadernados 
ou fixos em pasta própria e numerados, não devendo ser entregues soltos; 

5.1.3.1 – O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do 
proponente. 

5.1.4 – Todos os documentos exigidos para a habilitação deverão estar no 
prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do 
documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ; 

5.1.5 – Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados em envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do 
proponente na face externa e ainda os dizeres: 
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AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017 

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

5.2 – Os proponentes deverão apresentar: 

5.2.1 – Documentos relativos à habilitação jurídica: 

5.2.1.1 – Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a) Uma vez o documento do item 5.2.1.1 apresentado na fase de 
credenciamento torna-se desnecessária sua reapresentação no Envelope 02. 

5.2.1.2 – Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa 
individual; 

5.2.1.3 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

5.2.2 – Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela 
não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

- Que em sua composição societária não possua servidor público do 
concedente; 

- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/93. 

- Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constantes do Edital e seus anexos, conforme ANEXOS IV 

5.2.3 – Declaração de Responsabilidades, ANEXO V; 

5.2.4 – Declaração de atendimento á norma do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, 
que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e 
de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos, conforme ANEXO VI; 

 

5.3 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 
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5.3.1 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

5.3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do proponente; 

5.3.2.1 – A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN 
deverá ser feita através de Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 003 de 22/11/2005; 

5.3.3 – Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

5.3.4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme o Banco Nacional 
de devedores trabalhistas disposto na Lei nº 12440 de 04 de janeiro de 2012; 

 

5.4 – Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

5.4.1 – Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e recuperação 
judicial e extrajudicial; 

5.5 – Declaração expressa, assinada pelo Representante Legal da empresa, de 
plena aceitação dos termos deste Edital; 

5.6 – Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame 
apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, e em se tratando 
de regularidade fiscal de licitante qualificado como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogável 
por igual período para regularização. Não sendo regularizada esta será 
inabilitada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação 
que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na 
ordem de classificação, procedendo-se a análise de sua proposta e 
documentos de habilitação; 

5.7 – A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais presentes e após examinada 
será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 
proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

 

6 – DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

6.1 – Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, serão 
credenciados e entregarão ao Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes 
nº 01 e nº 02 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que 
preenchem plenamente os requisitos de habilitação; 

6.2 – Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do 
prazo estabelecido neste Edital; 
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6.3 – Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas 
de preços, ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

6.3.1 – Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, 
prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à 
correção no valor global; 

6.4 – No curso da sessão, o pregoeiro classificará o autor da proposta de 
menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da proposta de menor preço; 

6.5 – Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escrita, nas 
condições fixadas no item anterior, o pregoeiro classificará, dentre os 
presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
caso de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores 
participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas; 

6.6 – Para oferta de lances, o pregoeiro convidará, individualmente, os 
proponentes, classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as 
demais, em ordem decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor 
unitário; 

Parágrafo Único: Cada licitante terá direito no máximo a duas ligações 
telefônicas, para todo o processo da fase de lances verbais, com intuito de 
consultar outrem referente que estão sendo realizado. 

6.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso 
em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita; 

6.8 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando decorrido o prazo 
de 15 (quinze) minutos para cada item licitado; 

6.9 – Dos lances ofertados não caberá retratação; 

6.10 – Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado 
entre o valor final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores 
unitários, ou seja, de cada item; 

6.11 – Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em 1º (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá 
motivadamente a respeito de sua aceitabilidade; 

6.12 – Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação; 

6.13 – Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim, 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
Edital; 

6.14 – Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o 
proponente será declarado vencedor; 

6.15 Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

6.16 – Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os 
proponentes forem inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, 
na forma do Art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova 
proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro; 

6.17 – Qualquer proponente, desde que apresente ou devidamente 
representado na Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, no final 
da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em três 
dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente; 

6.17.1 – Os recursos deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal 
de Herveiras e protocolada junto ao pregoeiro, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas; 

6.17.2 – Os recursos serão dirigidos ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, 
que os receberá e encaminhará devidamente instruído; 

6.18 – Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, o 
pregoeiro adjudicará o objeto licitante vencedor e remeterá o processo ao 
prefeito, autoridade competente pela homologação; 

6.19 – A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor 
recurso, na Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade 
do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no Edital, 
opinando pela adjudicação do projeto da licitação ao proponente vencedor; 

6.20 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes; 

6.21 – Interpostos recursos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito 
(autoridade competente) para decisão sobre o mesmo, adjudicação do objeto e 
homologação da licitação. 

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

7.1 – Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, 
de acordo com o especificado no ANEXO I, desde que atendidas as 
especificações constantes deste Edital; 
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7.2 – O objeto deste certame será adjudicado ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora, para cada item licitado; 

7.3 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, 
em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 8.666/93; 

7.4 – O pregoeiro poderá classificar as propostas cujos preços estejam 
superiores aos praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja 
realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade. 

 

8 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

8.1 – Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, junto ao Serviço de Protocolo da Secretaria de Administração e 
Turismo, situada na Rua Germano Winck, 525, Centro de Herveiras - RS, 
cabendo a autoridade competente decidir sobre a petição. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo Telefone (51) 3616-2002 ou (51) 3616-2004 no setor 
de Licitações da Prefeitura de Herveiras; 

8.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante 
que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital 
até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da realização do Pregão. 
Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 
do certame; 

8.3 – A impugnação feita tempestivamente pelo proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório. Acolhida a petição contra o ato convocatório, 
este será corrigido e será designada nova data para a realização do certame, 
se a alteração afetar a elaboração das propostas. 

 

9 – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO  

 

9.1 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação 
dos proponentes quanto a interposição do recurso, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto licitado e encaminhará o procedimento à autoridade competente; 

9.2 – No caso de interposição do recurso, depois de proferida decisão sobre o 
mesmo, caberá ao Prefeito a adjudicação e homologação do resultado da 
licitação; 

9.3 – A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do 
certame e homologará o resultado da licitação. Após a homologação, o 
vencedor já poderá entregar o Objeto deste certame. 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Herveiras 

Poder Executivo 

 

“ DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
Rua Germano Winck, 525 – Centro – CEP 96888-000 – Herveiras/RS – Fones: 0xx51 36162002/2004 

e-mail: administracao@herveiras.rs.gov.br - Site: www.herveiras.rs.gov.br 

 
 

9.4 – A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular 
ou se recusar injustificadamente a fornecer bem, retomar a Sessão Pública e o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e convocado 
para contratar com a Administração; 

9.5 – Decorrido o prazo máximo de 10 dias, dentro do prazo de validade da 
proposta, e não comparecendo o proponente para fornecer bem: 

9.5.1 – Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

9.5.2 – Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior 
a 05 (cinco) anos; 

9.5.3 – A multa de que trata o item 9.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha 
aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

 

10.1 – Os casos de inexecução do objeto deste Edital, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará 
o proponente contratado às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal 
8.666/93, das quais se destacam: 

a) Advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de 05 (cinco) anos; 

c) Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

10.2 – Os valores das multas aplicadas previstas no item 11.1 poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração; 

10.3 – Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do item 
10.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, 
o qual deverá ser apresentado no mesmo local; 

10.4 – O recurso ou pedido de reconsideração, relativo às penalidades acima 
dispostas, será dirigido ao Secretário da Unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis; 
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10.5 – A inexecução total ou parcial do objeto ensejará na sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida 
rescisão são os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.6 – O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar 
rescindido empenho por conveniência administrativa ou interesse público, 
conforme disposto no art. 79 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES 

 

11.1 – Do Município: 

11.1.1 – Atestar nas Notas Fiscais/Faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação; 

11.1.2 – Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

11.1.3 – Prestar à Administração toda e qualquer informação, por esta 
solicitada, necessária à perfeita fornecimento do Objeto; 

11.1.4 – Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado (15 
dias); 

11.1.5 – Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer 
sanção. 

 

11.2 – Da(s) Empresa(s) Vencedora(s): 

11.2.1 – Fornecer o item objeto desta licitação nas especificações e padrões de 
qualidade exigidos no edital; 

11.2.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos; 

11.2.3 – Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na 
proposta; 

11.2.4 – Nota fiscal deve conter o numero da referida modalidade e número do 
pregão bem como número da Nota de Empenho. 

 

12 – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

12.1 – O Objeto desta licitação será adquirido conforme necessidade, mediante 
solicitação emitida pela Administração. 

12.2 – A licitante vencedora deverá entregar o material Objeto desta licitação 
junto a Prefeitura Municipal de Herveiras, setor de almoxarifado, localizada na 
Rua Germano Winck, 525, após recebimento da ordem de 
fornecimento/empenho, em até 20 (vinte) dias corridos. 
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12.3 – Quando da entrega do material, o Município emitirá um Termo de 
Recebimento Provisório, e terá um prazo de até 07 (sete) dias úteis para 
verificação da conformidade do objeto com a especificação do Edital. 

12.4 – Após a verificação e aprovação, será dada aceitação e emitido Termo 
de Recebimento Definitivo. Os produtos somente serão definitivamente 
recebidos após parecer do órgão responsável, atestando que o produto está 
apto para o uso. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas decorrentes de quaisquer encargos, frete 

e entrega, exclusivamente, ao licitante vencedor. 

 

12 – DO PAGAMENTO 

 

12.1 – Os pagamentos serão efetuados após a entrega da Nota Fiscal do 
objeto licitado ao Município, após analise feita pelo almoxarife do município. 
Após esse prazo a administração terá até 15 (quinze) dias úteis para efetuar o 
pagamento; 

12.2 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade; 

12.3 – As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 
03 (três) vias; 

12.3.1 – Juntamente com a Nota Fiscal, a empresa vencedora deverá 
apresentar o Certificado de regularidade do FGTS; 

12.3.2 – Negativa de débitos na Receita Federal. 

12.4 – O CNPJ da empresa vencedora constante da nota fiscal e fatura deverá 
ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório; 

12.5 – No ato de assinatura do empenho, a vencedora deverá fornecer os 
dados bancários (banco, agência e nº da conta) para depósitos referentes aos 
pagamentos; 

12.6 – Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe forem 
impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

12.7 – As despesas para o pagamento da empresa vendedora ocorrerão à 
conta das dotações orçamentárias: 

 

03 - Secretaria Municipal da Administração e Turismo 
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0301 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2006 – Manutenção das atividades de gabinete da 

Sec. de Administração 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2013 – Manutenção do setor administrativo 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2014 – Manutenção de Setor de Pessoal 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

04 - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

0401 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2021 – Manutenção de serviços de compras e 

licitações 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2022 – Manutenção de Serviços de loteamento, 

arrecadação e fiscalização 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2023 – Manutenção de almoxarifado 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2024 – Manutenção Contabilidade e Controle Interno 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

05 - Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos e Trânsito 

0501 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2028 – Manutenção de serviços de engenharia 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2026 – Manutenção das atividades de Gabinete 

SMOV 
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Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

06 - Secretaria Municipal da Agricultura, Industria e Comércio 

0601 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2037 – Manutenção de serviços de engenharia 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

07 - Secretaria Municipal da Educação, Desporto e Cultura 

0701 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados/MDE 

Projeto/Atividade –2044 – Manutenção das atividades do Gab da SEc. 

Educação 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2046 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar e Infantil 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2068 – Manutenção do Ensino Fundamental Próprio 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

08 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social  

0801 – Fundo Municipal de Saúde - Recurso Próprio 

Projeto/Atividade –2060 – Manutenção da assistência médica e 

odontológica 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2057 – Manutenção de atividade do Gab. da Sec. de 

Saúde 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

0803 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Projeto/Atividade –2071 – Manutenção da assistência social 
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Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

09 - Secretaria Especial de Projetos e Meio Ambiente 

0901 – Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2139 – Manutenção da assistência ativ do Gab da 

Sec  de Projetos e Meio Ambiente 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2140 – Manutenção da atividade proteção ao meio 

ambiente 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão 

Presencial 019/2017; 

13.2 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

13.3 – Recomendam-se aos proponentes que estejam no local marcado, com 

antecedência de 30(trinta) minutos do horário previsto; 

13.4 – Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 

presente Edital poderão ser obtidos junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Turismo, ou, Finanças e Planejamento pelo telefone (51) 

3616-2002 / (51) 3616-2004, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 

horas e das 13:30 às 16:30 horas. Email: licitações@herveiras.rs.gov.br. 

13.5 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

13.6 – No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) Adiada sua abertura; 

mailto:licita��es@herveiras.rs.gov.br
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b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para realização da licitação, 

quando a alteração afetar a elaboração das propostas; 

13.7 – Os casos omissos, relativos à aplicabilidade do presente edital serão 

sanados pelo Pregoeiro, obedecida a legislação vigente; 

13.8 – Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem 

incompatíveis com os requisitos e condições fixadas neste Edital; 

13.9 – O mural da Prefeitura Municipal de Herveiras é o meio oficial de 

publicidade de seus atos; 

13.10 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento 

licitatório, elegem as partes o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

13.11 – Fazem parte deste Edital: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da Proposta Comercial; 

Anexo III – Declaração de Habilitação; 

Anexo IV – Declaração de Inidoneidade; 

Anexo V – Declaração de Responsabilidade; 

Anexo VI – Declaração de Não Infração ao Artigo 7º da CF/88; 

Anexo VII – Modelo de Ata/Contrato. 

 

 

  Prefeitura Municipal de Herveiras/RS, 22 de setembro de 2017. 

 
___________________________ 

Paulo Nardeli Grassel 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

Pregão Presencial 019/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 – APRESENTAÇÃO: 

Em atendimento a Lei 8.666/1993 a artigo 15, incisos II, parágrafo 1° ao 6°, 

conforme Decreto Municipal nº 1088 de 26 de maio de 2008, elaboramos o 

presente Termo de Referência. 

 

2.0 – OBJETO: 

Aquisição de materiais de expediente de escritório e escolar. 

 

3.0 – FINALIDADE: 

A aquisição do objeto descrito no item anterior tem por finalidade atender as 

necessidades manifestadas pelas secretárias municipais para manutenção das 

atividades administrativas dos prédios municipais e escolas da rede municipal 

de ensino. 

 

4.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

As especificações técnicas deverão atender fielmente o requisitado do item 7.0, 

sob observação do conhecimento de profissionais que irão compor Equipe de 

Apoio para orientar o Pregoeiro na decisão da aquisição do mesmo.   

 

5.0 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 – Poderão participar do processo licitatório, todas as empresas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, devidamente qualificado, mediante comprovação 

de atendimento a todas as exigências do Edital e seus Anexos.  

5.2 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.3 – O item 7.0 apresenta a quantidade estimada de cada item do objeto que 

poderá ser adquirida pela Administração conforme levantamento realizado nas 

secretarias municipais. 
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6.0 – LOCAL DE UTILIZAÇÃO 

Os itens descritos no objeto serão utilizados e escolas da rede municipal, sede 

administrativa, posto de saúde municipal, Centro de Referência da Assistência 

Social – CRAS. 

 

7.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO 

ESTIMADO COM PREÇOS UNITÁRIOS: 

 

Item Unid. Descrição 
Quantidade 

estimada 
Valor 

1 UN ARGILA VERMELHA ESCOLAR COM 1KG. 29  R$          3,25  

2 CX 
ALFINETE PARA MAPAS Nº 29, CABECA PLASTICA COLORIDA, RESISTENTE CONTENDO 

100 UNIDADES.  
36  R$          5,25  

3 CX 

APONTADOR DE LÁPIS METÁLICO. CX.C/24.  COM UM FURO. CORPO METALICO NO 

FORMATO RETANGULAR, LAMINA COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM. CAIXA COM 

24 APONTADORES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  

4 
 R$        28,65  

4 UN 

ARQUIVO MORTO POLIONDA, NA COR AZUL, MATERIA-PRIMA: 

POLIPROPILENO.TAMANHO MINIMO DA CAIXA MONTADA: 350x135x240 MM. 

ESPESSURA MÍNIMA: 2,2MM 

167 
 R$          4,53  

5 PAC 

ATILHO DE BORRACHA, PACOTE COM 500G ATILHO DE BORRACHA PURA, SUPER 

AMARELA (SUPER ELASTICA), NÚMERO 18. PACOTE COM APROXIMADAMENTE  1000 

UNIDADES 

5 
 R$        34,50  

6 PAC 
BASTAO DE COLA QUENTE ( REFIL) BASTAO FINO TRANSPARENTE,30CM X 7MM, 

PACOTE COM APROXIMADAMENTE 1 kg  
22  R$        44,31  

7 CX 

BORRACHA ESCOLAR BRANCA E MACIA, Nº 40, CAIXA CONTENDO 40 UN  FEITA DE 

BORRACHA NATURAL E COM CÓDIGO DE BARRAS NO PRODUTO. PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO.  

8 
 R$        15,28  

8 UN CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS PEQUENO TAMANHO MÍNIMO 140 X 202MM 35  R$          1,70  

9 UN 
CADERNO ESPIRAL 10 MATERIAS 200 FOLHAS, CAPA DURA. TAMANHO  280 x 230x 50 

MM 
142  R$        14,95  

10 UN CADERNO ESPIRAL COM 96 FOLHAS TAMANHO MÍNIMO  200 X 275 MM  114  R$          6,69  

11 UN 
CALCULADORA 12 DIGITOS, COM AS 4 OPERAÇÕES DE MATEMÁTICA BÁSICA, 

PERCENTUAL E RAIZ QUADRADA COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
12  R$        28,95  

12 CX 

CANETA ESFEROGRAFICA PONTA DE LATAO 1.0MM C/50 CANETAS ESFEROGRÁFICA, 

PONTA MÉDIA DE LATÃO DE 1,0 MM, COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO 

HEXAGONAL E TRANSPARENTE, COR DA TINTA AZUL CAIXA COM 50 UNIDADES. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

27 
 R$        34,92  
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13 CX 

CANETA ESFEROGRAFICA PONTA DE LATAO 1.0MM C/50 CANETAS ESFEROGRÁFICA, 

PONTA MÉDIA DE LATÃO DE 1,0 MM, COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CORPO 

HEXAGONAL E TRANSPARENTE, COR DA TINTA PRETA CAIXA COM 50 UNIDADES. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

13 
 R$        34,92  

14 PAC 
CANETA HIDROCOR, PONTA MEDIA, TAMANHO MÍNIMO 14 CM, ESTOJO COM 12 

CORES, ATÓXICA. VALIDADE MÍNIMA: 02 ANOS. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  
105  R$        17,40  

15 CX 

CANETA MARCADOR DE TEXTO  COR AMARELA PONTA DE 4MM CHANFRADA. 

COMPOSICAO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA DE COMPOSICAO ESPECIAL 

FLUORESCENTE A BASE DE AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIESTER. NAO 

TOXICO. DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM: COR SELO DE QUALIDADE DO INMETRO, 

. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

28 

 R$        30,13  

16 CX 

CANETA MARCADOR DE TEXTO COR  LARANJA PONTA DE 4MM CHANFRADA. 

COMPOSICAO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA DE COMPOSICAO ESPECIAL 

FLUORESCENTE A BASE DE AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIESTER. NAO 

TOXICO. DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM: COR SELO DE QUALIDADE DO INMETRO. 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

20 

 R$        30,13  

17 UN CARTOLINA, TAMANHO 50 X 66CM, PAPEL 150 G/M2 - CORES DIVERSAS  130  R$          0,92  

18 UN CARTOLINA, TAMANHO 50 X 66 CM, PAPEL 150 G/M2   COR BRANCA 60  R$          0,92  

19 UN CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA  EM POLIESTILENO, COR: CRISTAL 4  R$        59,97  

20 CX 

CLIPES PARA PAPEL Nº 8/0 (ALTURA APROX.: 57 MM; DIAMETRO DO ARAME: 

1,70MM) FABRICADO EM ARAME DE ACO COM ACABAMENTO NIQUELADO, COR 

METÁLICO, ACONDICIONADOS EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE LACRADO E EM 

CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE CONTENDO 500 G 

18 
 R$        14,17  

21 CX 

CLIPES PARA PAPEL Nº 3/0 (ALTURA APROXIMADA 36 MM DIAMETRO DO ARAME: 

1,25MM). FABRICADO EM ARAME DE ACO COM ACABAMENTO NIQUELADO, COR 

METÁLICO, ACONCICINADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE LACRADO E EM CAIXA 

DE PAPELAO RESISTENTE, CONTENDO 500 G. 

26 
 R$        13,83  

22 CX 
CLIPS PARA PAPEL EM CORES Nº 1/0 ACABAMENTO EM ACO, CORES DIVERSAS, 

EMBALAGEM  COM 100 UNIDADES  
39  R$          5,20  

23 CX 
COLA GLITER (AZUL/ VERDE/BRANCO/VERMELHO/DOURADO/PRATA), COM BICO 

APLICADOR, TUBO COM 23G CADA, CAIXA COM 6 UNIDADES 
91  R$          9,25  

24 UN 

COLA BASTÃO 10G, COLA PAPÉIS, FOTOS, SELOS E TECIDOS, ATÓXICA. SECA RAPIDO. 

COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA, UMECTANTE E PRESERVANTES, ÉTER DE 

POLIGLUCOSÍDEO, LAVÁVEL, CATEGORIA ESCOLAR, DIMENSÕES (AxLxP) 9x2x2 CM, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DA NOTA. 

CERTIFICADO DO INMETRO 

73 

 R$          2,35  

25 UN 

 COLA BRANCA LIQUIDA EMBALAGEM CONTENDO 1.0 KG NÃO TOXICA COMPOSIÇÃO 

POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DIPERSAOAQUOSA. FRASCO COM TAMPA 

ROSQUEAVEL A COLA DEVE ESTAR PRONTA PARA O USO NÃO DEVENDO SER DILUIDA 

9 
 R$        18,95  
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26 UN 

COLA BRANCA LIQUIDA, EMBALAGEM CONTENDO 110G. COLA LAVAVEL, COLA 

BRANCA LÍQUIDA DE USO ESCOLAR, EMBALAGEM CONTENDO 110G. COLA 100% 

LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIVINILA. FRASCO COM BICO 

ROSQUEÁVEL. DEVERÁ CONSTAR NO FRASCO: PESO, VALIDADE E COMPOSIÇÃO DO 

PRODUTO;  VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

IMPRESSA NO FRASCO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO (APROVAÇÃO) DO INMETRO. 

174 

 R$          6,45  

27 CX 
COLA COLORIDA, EMBALAGEM CONTENDO 6 CORES DISTINTAS, CADA TUBO COM 23 

G, COM BICO APLICADOR, ATÓXICO 
38  R$          8,40  

28 UN 

CORRETIVO EM FITA, MEDINDO 4,2 MM DE LARGURA E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

10M, COM TAMPA NO BICO. A FITA DEVE ENROLAR AUTOMATICAMENTE SEM CRIAR 

FOLGA E CIRCULAR NO DISPENSADOR, APRESENTAR SEM FALHAS ADERÊNCIA AO 

PAPAEL CUBRINDO DIVERSOS TIPOS DE TINTA EM VÁRIOS TIPOS DE PAPÉIS. VALIDADE 

18 MESES E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

102 

 R$        11,40  

29 UN ENVELOPE OFICIO BRANCO TAMANHO 229 X 114 MM 285  R$          0,16  

30 UN ENVELOPE OFICIO BRANCO, TAMANHO 229 X 324 MM 235  R$          0,33  

31 UN ENVELOPE OFICIO GRANDE PARDO TAMANHO  320 X 230 MM 390  R$          0,33  

32 UN ENVELOPE OFICIO SACO KRAFT, TAMANHO 200  X 280 MM  150  R$          0,25  

33 UN ENVELOPE OFICIO SACO OURO 240CM X 340 MM 514  R$          0,35  

34 UN ENVELOPE SACO OURO 229 X 324MM 100  R$          0,35  

35 PAC 
ETIQUETA INK/JET LASER CARTA 25,4 X 66,7 MM COM APROXIMADAMENTE 3000 

ETIQUETAS POR PACOTE 
2  R$        74,50  

36 UN EXTRATOR DE GRAMPO EM ESPÁTULA GALVANIZADA 19  R$          2,00  

37 ROL 

FITA ADESIVA CREPE, COR BEGE, TAMANHO: 25MM X 50M FITA ADESIVA CREPE, COR 

BEGE, TAMANHO: 25 MM X 50M, ALTA ADERÊNCIA, 1ª QUALIDADE. DATA DE 

FABRICACAO INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO 

MINIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

59 
 R$          4,95  

38 RL 

FITA LARGA 48X45M, ATÓXICA, COR MARROM, PARA EMBALAGENS DE 

CAIXAS.ECHAMENTO DE CAIXAS PARA EMPACOTAMENTO E DESPACHO; REFORÇO DE 

CAIXAS E PACOTES EM GERAL; EMPACOTAMENTO EM GERAL. VALIDADE: DATA DE 

FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

46 

 R$          3,45  

39 RL 

FITA DUPLA FACE 12MM X 30M. CORTE FÁCIL E EXCELENTE RESISTÊNCIA QUANDO 

APLICADA, FIXA FORTE. FITA EM POLIPROPILENO. VALIDADE: DATA DE FABRICAÇÃO 

INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES 

NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

125 
 R$          4,20  

40 RL 

FITA EMPACOTAMENTO TRANSPARENTE,ROLO DE 48 MM X 45 METROS 

(APROXIMADAMENTE). COM CÓDIGO DE BARRAS INDIVIDUAL. CARACTERÍSTICAS: 

DORSO: FILME DE POLIPROPILENO BI ORIENTADO (BOPP); ADESIVO: À BASE DE 

RESINA E BORRACHA, SENSÍVEL A PRESSÃO; ESPESSURA DO FILME: 0,024 MM (24 

MICRAS); ESPESSURA TOTAL: 0,039 MM (39 MICRAS). APLICAÇÃO: FECHAMENTO DE 

CAIXAS PARA EMPACOTAMENTO E DESPACHO; REFORÇO DE CAIXAS E PACOTES EM 

110 

 R$          3,90  
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GERAL; EMPACOTAMENTO EM GERAL. VALIDADE: DATA DE FABRICAÇÃO INFERIOR A 

06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO.  

41 RL 

FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 12MM X 40M 

(APROXIMADAMENTE) MULTIUSO, ALTA ADERÊNCIA, 1ª QUALIDADE; COMPOSIÇÃO: 

FILME DE BOPP E ADESIVO ACRÍLICO. VALIDADE: DATA DE FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 

MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO.  

76 

 R$          1,75  

42 PAC FOLHA QUADRICULADA PACOTE COM 100 FOLHAS. TAMANHO A4 1  R$        15,00  

43 UN 

FOLHA EM E.V.A 60 X 40CM X 2MM - COLORIDA FOLHA EM E.V.A (ESPUMA VINILICA 

ACETINADA) LAVAVEL, ATOXICA E ANATÔMICA, MEDINDO 60CM X 40CM X 2MM. 

CORES AMARELO, VERMELHO, VERDE, MARROM, BRANCO, LARANJA, PRETO, ROXO, 

ROSA, AZUL, BEGE, CINZA, LILAS DENTRE OUTRAS 

260 
 R$          2,05  

44 CX 

GIZ DE CERA GROSSO (FORMATO JUMBO) 12 CM DE COMPRIMENTO, CAIXA 

CONTENDO 15 UNIDADES DE CORES VIVAS E VIBRANTES. FÓRMULA RESISTENTE À 

QUEDA (TRAÇO MACIO. VALIDADE: DATA DE FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES 

IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO (APROVAÇÃO) DO INMETRO.  

155 

 R$          4,65  

45 CX 
GIZ ESCOLAR BRANCO, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, ENVOLVIDO COM UMA FINA 

CAMADA PLASTIFICANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. NÃO QUEBRA FÁCIL 
7  R$          3,00  

46 CX 
GIZ ESCOLAR COLORIDO, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, ENVOLVIDO COM UMA FINA 

CAMADA PLASTIFICANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. NÃO QUEBRA FÁCIL 
6  R$          3,95  

47 UN 

GRAMPEADOR DE MESA GRANDE PARA GRAMPOS 23/8 PARA CAPACIDADE ATÉ 240 

FOLHAS.   ESTRUTURA DE METAL C/ ALTA RESISTENCIA, BASE DE METAL, GARANTIA 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO DE NO MINIMO 01 ANO 

4 
 R$        84,40  

48 UN 

GRAMPEADOR DE MESA, PROFISSIONAL, PARA GRAMPOS 26/6, CAPACIDADE 30 

FOLHAS  ESTRUTURA DE METAL C/ ALTA RESISTENCIA, BASE DE METAL, GARANTIA 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO DE NO MINIMO 01 ANO, CLARAMENTE EXPRESSO 

NA EMBALAGEM DO PRODUTO.  

21 
 R$        24,95  

49 UN 

GRAMPEADOR PEQUENO COM ESTRUTURA PLÁSTICA DE ALTA RESISTENCIA, COM 

PINTURA EPOXI PRETA, QUE UTILIZA GRAMPOS 26/6; CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 

10 FOLHAS PAPEL 75G/M²  

4 
 R$        11,00  

50 PAC 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO ESTENDIDO PRETO PARA 600 FLS , PACOTE CONTENDO 50 

UNIDADES 
1  R$        17,45  

51 CX 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR TIPO 23/8 GALVANIZADO. CAIXA CONTENDO 1000 

UNIDADES 
18  R$          3,56  

52 CX 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, TIPO 26/6, CAIXA C/5000 UNIDADES (24 PENTES C/210 

GRAMPOS), TIPO COBREADO, COM EXTRA PROTECAO CONTRA OXIDACAO. 

ACONDICIONADOS EM CAIXA CARTAO COM ABERTURA LATERAL. CONSTAR NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO DO FABRICANTE.  

44 
 R$          6,35  
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53 UN LÂMINA DE ISOPOR 120 CM X 100 CM 25  R$        11,00  

54 CX 

LÁPIS DE COR, SUPER PONTA, SEXTAVADO, COM 12 CORES, EMBALADOS EM CAIXA DE 

PAPELÃO. CORES VIVAS E INTENSAS. APONTADO, PONTA RESISTENTE, CORPO EM 

MADEIRA REFLORESTADA COM 17 CM DE COMPRIMENTO, MATERIAL ATÓXICO. 

PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO (APROVAÇÃO) DO INMETRO. DATA DE FABRICAÇÃO 

INFERIOR A 06 MESES E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO.  

223 

 R$        16,80  

55 CX 

LAPIS PRETO HB2, MINA DE GRAFITE COM CAMADA PROTETORA , CORPO 

HEXAGONAL, SEM BORRACHA, LAPIS RESINA SEM MADEIRA, PINTADO NA COR VERDE, 

COM SELO DO INMETRO. CAIXAS C/ 72 UNIDADES  

9 
 R$        37,16  

56 UN LIVRO ATA  COM CAPA PRETA E DURA, COM 100 PÁGINAS NUMERADAS  12  R$        15,25  

57 FR 
LIQUIDO PARA LIMPEZA DA SUPERFICIE DE QUADRO BRANCO, FRASCO 500 ML. NAO 

TOXICO (REMOVER MANCHAS, SUJEIRAS E RESIDUOS),COM SPRAY. 
12  R$        24,00  

58 POT 

MASSA PARA MODELAR, EMBALAGEM: POTE COM 500G. USO ESCOLAR À BASE DE 

AMIDO, NAO TOXICA, SUPER MACIA, COM AROMA DE TUTTI-FRUTTI, CORES VIVAS E 

BRILHANTES. ( AMARELO, VERMELHO, VERDE,  AZUL, BRANCO DENTRE OUTRAS) 

120 
 R$        12,13  

59 FL 

PAPEL COLOR SET 48 X 66CM, PAPEL 120G/M2 . DIVERSAS CORES ( AMARELO, 

VERMELHO, VERDE, MARROM, AZUL CLARO, ROSA, AZUL ESCURO, ROXO, BRANCO, 

LARANJA, PRETO, BEGE, SALMÃO, PINK, VERDE CLARO DENTRE OUTRAS) 

100 
 R$          1,02  

60 ROL 
PAPEL  ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE 45CM X 10 METROS E (LAMINADO DE PVC 

AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO, POR PAPEL SILICONADO), ROLO 
17  R$        30,50  

61 ROL 

PAPEL CREPON 48 X 200 CM - DIVERSAS CORES ( AMARELO, VERMELHO, VERDE, 

MARROM, AZUL CLARO, ROSA, AZUL ESCURO, ROXO, BRANCO, LARANJA, PRETO, 

BEGE, SALMÃO, PINK, VERDE CLARO DENTRE OUTRAS) 

180 
 R$          1,17  

62 PAC PAPEL DESENHO BRANCO 120G, 210 X 297MM, PACOTES 20 UNIDADES 101  R$          6,90  

63 FL 

PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM, (OPÇÕES DE CORES: AMARELO, VERMELHO, VERDE, 

MARROM, AZUL CLARO, ROSA, AZUL ESCURO, ROXO, BRANCO, LARANJA, PRETO, 

BEGE, SALMÃO, PINK, VERDE CLARO DENTRE OUTRAS) ,  

160 
 R$          1,10  

64 UN 
PAPEL GESSADO (COLORIDO DE UM LADO E BRANCO DE OUTRO), GRAMATURA 75G, 

TAMANHO DE 60CM X 50CM. CORES DIVERSAS 
145  R$          0,50  

65 ROL PAPEL KRAFT 80 G, UM LADO PLASTIFICADO, 60 CM LARGURA, 140 M  ROLO DE 8KG,  7  R$        90,00  

66 ROL 
PAPEL KRAFT 80 G, UM LADO PLASTIFICADO, 120 CM DE LARGURA 200 M, ROLO DE 

10KG. 
5  R$      169,67  

67 FL 

PAPEL LAMINADO, TAMANHO 49 X 59 CM (OU 48 X 60CM), COM GRAMATURA DE 

60GR / M²,  (CORES AMARELO, VERMELHO, VERDE, MARROM, AZUL CLARO, ROSA, 

AZUL ESCURO, ROXO, DOURADO, LARANJA, PRETO, BEGE, PRATA, PINK, VERDE CLARO 

DENTRE OUTRAS), ASPECTO BRILHANTE. 

115 
 R$          1,13  

68 PAC 
PAPEL LUMI, 210 MM X 297 MM (A4), 75G/M². 05 CORES DISTINTAS, PACOTE COM 50 

FOLHAS (PAPEL DOBRADURA). 
90  R$        12,95  
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69 PAC PAPEL PARA CONVITE, 180 GM PACOTES COM 100 FOLHAS  9  R$        11,95  

70 FL 
PAPEL CARTONA 50 X 66 CM, PAPEL 240G/M2, CORES:  AMARELO, VERMELHO, VERDE, 

MARROM, BRANCO, LARANJA, PRETO,DENTRE OUTRAS. 
131  R$          1,75  

71 CX 

PAPEL SULFITE BRANCO ALCALINO 210 X 297 MM, 75 G M2 -A4 PAPEL SULFITE 

BRANCO ALCALINO, 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2, ULTRA BRANCO. 

PRODUZIDO C/ FIBRAS VIRGENS DE EUCALIPTO, TRATADAS P/ OBTER UM ELEVADO 

GRAU DE BRANCURA, C/ SUPERFICIE DE ALTA RESISTENCIA, P/ USO EM IMPRESSORA A 

LASER DE ALTA VELOCIDADE - ACIMA DE 80 PAGINAS POR MINUTO (PPM), APROVADO 

PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE CERTIFICACAO FLORESTAL (CERTFLOR) / FSC, PEFC, 

PACOTES INDIVIDUAIS DE 500 FOLHAS EM EMBALAGENS REVESTIDA COM BOPP, 

CAIXA CONTEDO 10 PACOTES (TOTAL DE 5000 FOLHAS POR CAIXA) DEVERA CONSTAR 

NA EMBALAGEM: SELO DA CERTFLOR, DADOS COMPLETOS DA EMPRESA FABRICANTE 

(RAZAO SOCIAL, CNPJ, ENDERECO), TAMANHO E ESPESSURA DO PAPEL. 

91  R$      184,50  

72 UN 

PASTA A - Z, COR TOTAL EXTERNA PRETA, COR TOTAL INTERNA BRANCA, TAMANHO 

OFICIO, DIMENSOES 280 X 345 X 80 MM, LOMBO LARG COM PORTA ETIQUETA E 

ORIFICIO C/ ANEL DE METÁLICO, MECANISMO DE FIXACAO MONTADO EM BASE DE 

METAL INOX, COM GARRA ALAVANCA E MOLA EM ACO INOX E BARRA DE 

CONTENCAO DE PAPEIS EM METÁLICO 

118  R$        13,45  

73 UN 
PASTA CARTOLINA PLASTIFICADA COM ABA ELASTICO, PLASTIFICADA NA PARTE 

EXTERNA, TAMANHO 236 X 343MM², PESO MINIMO DE 240 G/M².  DISTINTAS CORES 
5  R$          3,50  

74 UN PASTA TRANSPARENTE DE PLASTICO 250 X 235 MM COM ABA E ELASTICO LATERIAIS 153  R$          2,40  

75 UN 
PASTA DE PLASTICO COM FOLHAS DE PLASTICO COM ESPIRAL 20 FOLHAS 5 DIVISOES 

A4 
80  R$        14,60  

76 UN PASTA CLASSIFICADORA, COR: PRETA FOSCA, COM GRAMPO 33,5CM X 22,5CM 243  R$          2,05  

77 UN 
PASTA COR: PRETA,  CATÁLOGO COM 30 ENVELOPES PLÁSTICOS, COM DOIS 

COLCHETES, TAMANHO  185 x 225 x 10 MM 
10  R$        12,50  

78 UN 
PASTA POLIONDA TRANSPARENTE FUMÊ, USO ESCOLAR, 335 X 245 X 55 MM COM 

ELÁSTICO 
84  R$          5,25  

79 CX PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 300G CX C/ 50 UNIDADES 5  R$      159,50  

80 UN PEN DRIVE 1 GB USB 20  R$        19,50  

81 UN PEN DRIVE 8 GB USB 37  R$        29,50  

82 CX 

PERCEVEJO LATONADO (DOURADO) Nº 4, EM CAIXA C/ 100 UNIDADES APROXIMADO 

DA CABECA: 9MM; COMPRIMENTO ÚTIL DA PONTA: 7MM). ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE CONTENDO 100 UNIDADES. CONSTAR NA 

EMBALAGEM: ESPECIFICACAO DO PRODUTO E DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE.  

30  R$          3,50  

83 UN PERFURADOR DE METAL MEDIO BASE 10 cm POR 11 cm, PARA 20 FOLHAS. 12  R$        21,95  

84 UN PINCEL CHATO Nº 12 61  R$          4,00  
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85 CX 

PINCEL ATOMICO, PONTA DE POLIESTER DE 4,0MM, ESCRITA DE 1.8MM, TINTA A BASE 

DE AGUA. DEVERA ESTAR GRAVADO NO PINCEL: CODIGO DE BARRAS, MODELO E 

MARCA DO PRODUTO. COM SELO DO INMETRO. CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. 

CORES: PRETO , AZUL, VERMELHO E VERDE 

92  R$        38,85  

86 CX 

PINCÉL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. PONTA DE ACRÍLICO 4.0 MM. 

ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM. PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO. 

PINCEL NÃO RECARREGÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDADES. COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO.  CORES: PRETO , AZUL, VERMELHO E VERDE 

24  R$        91,50  

87 UN 
PORTA CANETA, CLIP E LEMBRETE  (COM ESPAÇOS INTERNOS RETANGULARES) EM 

ACRÍLICO, COR PRETO FUMÊ 
12  R$        14,00  

88 UN 
PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE BIVOLT POTENCIA DE 45W A 50 W CORPO 

INJETADO EM PLASTICO E COM PONTA METALICA PARA BASTÃO FINO 30CM X 7MM 
21  R$        42,00  

89 UN 

REGUA DE PLASTICO RIGIDO CRISTAL 30CM COMPRIMENTO C/ DIVISOES EM 

CENTIMETROS E SUBDIVISOES EM MILIMETROS, C/ MARCACAO NA COR PRETA, 

LARGURA 2,8CM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

116  R$          2,25  

90 UN 

REGUA PLASTICA RIGIDO CRISTAL 50CM, COM DIVISOES EM CENTIMETROS E 

SUBDIVISOES EM MILIMETROS, COM MARCACAO NA COR PRETA, LARGURA MINIIMA 

35MM. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

32  R$          4,80  

91 UN 

TESOURA PEQUENA EM ACO INOXIDAVEL, TAMANHO MINIMO 13 CM. APROPRIADA 

PARA USO ESCOLAR, PONTA ARREDONDADA, LAMINA DE INOX REVINIDA, CABO EM 

POLIPROPILENO, EMBALAGEM COM INDICACAO DO FABRICANTE (NOME, ENDERECO, 

CNPJ)  

141  R$          4,93  

92 UN 

TESOURA PROFISSIONAL 25CM, COM LAMINA EM ACO INOX, CABO DE NYLON, 

JUNCAO DAS LAMINAS ATRAVES DE PARAFUSO.FORNECIDA EM EMBALAGEM 

FECHADA. INDICACAO DO FABRICANTE (NOME, CNPJ) IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

59  R$        19,50  

93 UN 

TINTA TEMPERA GUACHE 250 ML. OPÇÕES DE CORES: 

BRANCO/PRETO/AZUL/VERMELHO/VERDE POTE COM TAMPA DE ROSCA ATOXICA E 

SOLUVEL EM AGUA 

110  R$          5,47  

94 UN 

TNT – POLIPROPILENO 50G OPÇÕES DE CORES: 

VERDE/VERMELHO/AZUL/AMARELO/BRANCO/PRETO.  ROLO COM 50 METROS. 

LARGURA 1,4 M 

30  R$        72,63  

 

8.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO:  

8.1 – Receber o objeto da licitação de acordo com as especificações; 

8.2 – Efetuar o pagamento no prazo estabelecido após a entrega do Objeto 

8.3 – Comunicar a empresa vencedora, quando da apresentação de defeito 
nas peças, para a sua devida substituição; 

8.4 – Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais/empenho. 

 

9.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:  
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9.1 – Entregar os bens, objeto da Licitação, no almoxarifado localizado junto à 
Secretaria de Obras, Viação, Serviços Urbanos e de Trânsito conforme edital. 

9.2 – Substituir os bens, objeto da Licitação, se estes apresentarem defeitos de 
fabricação, de acordo com o estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor, ou ainda, quando acondicionados de forma indevida, ficarem 
imprestáveis para o uso; 

9.3 – Garantir o período de vigência da garantia do objeto adquirido; 

9.4 – Responsabilizar-se por eventuais despesas provenientes de quebras no 
objeto, dentro do período de garantia; 

9.5 – A empresa deverá fornecer além das características elencadas, todos os 
equipamentos de segurança necessários e estar inteiramente de acordo com 
as normas legais. 

 

10.0 – FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 – O pagamento será efetuado nos termos avençados pelo Município de 
acordo com as condições estabelecidas no presente Edital. 

10.2 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal, serão os mesmos devolvidos a empresa para as correções necessárias, 
não respondendo o Município de Herveiras, por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos. 

 

11.0 – INFORMAÇÔES 

Maiores informações poderão ser adquiridas pelo telefone (51) 3616-2002 ou 

(51) 3616-2004, junto a sede da Prefeitura Municipal de Herveiras, situada à 

Rua Germano Winck, 525 Centro, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 

13:30 às 16:30 horas. Email: licitações@herveiras.rs.gov.br. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Herveiras/RS, 22 de setembro de 2017. 

 

 

___________________________ 

Paulo Nardeli Grassel 

Prefeito Municipal

mailto:licita��es@herveiras.rs.gov.br
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ANEXO II 

 

Pregão Presencial n° 019/2017 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

Item Unid. Descrição Quantidade Marca Valor 

1 UN ARGILA VERMELHA ESCOLAR COM 1KG.   R$ 

2 CX 
ALFINETE PARA MAPAS Nº 29, CABECA PLASTICA COLORIDA, RESISTENTE 

CONTENDO 100 UNIDADES.  
  R$ 

3 CX 

APONTADOR DE LÁPIS METÁLICO. CX.C/24.  COM UM FURO. CORPO METALICO NO 

FORMATO RETANGULAR, LAMINA COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM. CAIXA 

COM 24 APONTADORES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  

 
 

R$ 

4 UN 

ARQUIVO MORTO POLIONDA, NA COR AZUL, MATERIA-PRIMA: 

POLIPROPILENO.TAMANHO MINIMO DA CAIXA MONTADA: 350x135x240 MM. 

ESPESSURA MÍNIMA: 2,2MM 

 
 

R$ 

5 PAC 

ATILHO DE BORRACHA, PACOTE COM 500G ATILHO DE BORRACHA PURA, SUPER 

AMARELA (SUPER ELASTICA), NÚMERO 18. PACOTE COM APROXIMADAMENTE  

1000 UNIDADES 

 
 

R$ 

6 PAC 
BASTAO DE COLA QUENTE ( REFIL) BASTAO FINO TRANSPARENTE,30CM X 7MM, 

PACOTE COM APROXIMADAMENTE 1 kg  
  R$ 

7 CX 

BORRACHA ESCOLAR BRANCA E MACIA, Nº 40, CAIXA CONTENDO 40 UN  FEITA DE 

BORRACHA NATURAL E COM CÓDIGO DE BARRAS NO PRODUTO. PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO.  

 
 

R$ 

8 UN CADERNO BROCHURA 48 FOLHAS PEQUENO TAMANHO MÍNIMO 140 X 202MM   R$ 

9 UN 
CADERNO ESPIRAL 10 MATERIAS 200 FOLHAS, CAPA DURA. TAMANHO  280 x 230x 

50 MM 
  R$ 

10 UN CADERNO ESPIRAL COM 96 FOLHAS TAMANHO MÍNIMO  200 X 275 MM    R$ 

11 UN 
CALCULADORA 12 DIGITOS, COM AS 4 OPERAÇÕES DE MATEMÁTICA BÁSICA, 

PERCENTUAL E RAIZ QUADRADA COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
  R$ 

12 CX 

CANETA ESFEROGRAFICA PONTA DE LATAO 1.0MM C/50 CANETAS 

ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA DE LATÃO DE 1,0 MM, COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, CORPO HEXAGONAL E TRANSPARENTE, COR DA TINTA AZUL CAIXA 

COM 50 UNIDADES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

 

 

R$ 

13 CX 

CANETA ESFEROGRAFICA PONTA DE LATAO 1.0MM C/50 CANETAS 

ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA DE LATÃO DE 1,0 MM, COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, CORPO HEXAGONAL E TRANSPARENTE, COR DA TINTA PRETA CAIXA 

COM 50 UNIDADES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

 

 

R$ 
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14 PAC 
CANETA HIDROCOR, PONTA MEDIA, TAMANHO MÍNIMO 14 CM, ESTOJO COM 12 

CORES, ATÓXICA. VALIDADE MÍNIMA: 02 ANOS. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  
  R$ 

15 CX 

CANETA MARCADOR DE TEXTO  COR AMARELA PONTA DE 4MM CHANFRADA. 

COMPOSICAO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA DE COMPOSICAO ESPECIAL 

FLUORESCENTE A BASE DE AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIESTER. 

NAO TOXICO. DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM: COR SELO DE QUALIDADE DO 

INMETRO, . EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

 

 

R$ 

16 CX 

CANETA MARCADOR DE TEXTO COR  LARANJA PONTA DE 4MM CHANFRADA. 

COMPOSICAO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA DE COMPOSICAO ESPECIAL 

FLUORESCENTE A BASE DE AGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIESTER. 

NAO TOXICO. DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM: COR SELO DE QUALIDADE DO 

INMETRO. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES  

 

 

R$ 

17 UN CARTOLINA, TAMANHO 50 X 66CM, PAPEL 150 G/M2 - CORES DIVERSAS    R$ 

18 UN CARTOLINA, TAMANHO 50 X 66 CM, PAPEL 150 G/M2   COR BRANCA   R$ 

19 UN CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA TRIPLA  EM POLIESTILENO, COR: CRISTAL   R$ 

20 CX 

CLIPES PARA PAPEL Nº 8/0 (ALTURA APROX.: 57 MM; DIAMETRO DO ARAME: 

1,70MM) FABRICADO EM ARAME DE ACO COM ACABAMENTO NIQUELADO, COR 

METÁLICO, ACONDICIONADOS EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE LACRADO E EM 

CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE CONTENDO 500 G 

 

 

R$ 

21 CX 

CLIPES PARA PAPEL Nº 3/0 (ALTURA APROXIMADA 36 MM DIAMETRO DO ARAME: 

1,25MM). FABRICADO EM ARAME DE ACO COM ACABAMENTO NIQUELADO, COR 

METÁLICO, ACONCICINADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE LACRADO E EM 

CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE, CONTENDO 500 G. 

 

 

R$ 

22 CX 
CLIPS PARA PAPEL EM CORES Nº 1/0 ACABAMENTO EM ACO, CORES DIVERSAS, 

EMBALAGEM  COM 100 UNIDADES  
  R$ 

23 CX 
COLA GLITER (AZUL/ VERDE/BRANCO/VERMELHO/DOURADO/PRATA), COM BICO 

APLICADOR, TUBO COM 23G CADA, CAIXA COM 6 UNIDADES 
  R$ 

24 UN 

COLA BASTÃO 10G, COLA PAPÉIS, FOTOS, SELOS E TECIDOS, ATÓXICA. SECA 

RAPIDO. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA, UMECTANTE E PRESERVANTES, 

ÉTER DE POLIGLUCOSÍDEO, LAVÁVEL, CATEGORIA ESCOLAR, DIMENSÕES (AxLxP) 

9x2x2 CM, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 24 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DA NOTA. CERTIFICADO DO INMETRO 

 

 

R$ 

25 UN 

 COLA BRANCA LIQUIDA EMBALAGEM CONTENDO 1.0 KG NÃO TOXICA 

COMPOSIÇÃO POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DIPERSAOAQUOSA. FRASCO 

COM TAMPA ROSQUEAVEL A COLA DEVE ESTAR PRONTA PARA O USO NÃO 

DEVENDO SER DILUIDA 

 

 

R$ 

26 UN 

COLA BRANCA LIQUIDA, EMBALAGEM CONTENDO 110G. COLA LAVAVEL, COLA 

BRANCA LÍQUIDA DE USO ESCOLAR, EMBALAGEM CONTENDO 110G. COLA 100% 

LAVÁVEL, NÃO TÓXICA. COMPOSIÇÃO: ACETATO DE POLIVINILA. FRASCO COM 

BICO ROSQUEÁVEL. DEVERÁ CONSTAR NO FRASCO: PESO, VALIDADE E 

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO;  VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA IMPRESSA NO FRASCO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 

(APROVAÇÃO) DO INMETRO. 

 

 

R$ 
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27 CX 
COLA COLORIDA, EMBALAGEM CONTENDO 6 CORES DISTINTAS, CADA TUBO COM 

23 G, COM BICO APLICADOR, ATÓXICO 
  R$ 

28 UN 

CORRETIVO EM FITA, MEDINDO 4,2 MM DE LARGURA E COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 10M, COM TAMPA NO BICO. A FITA DEVE ENROLAR AUTOMATICAMENTE SEM 

CRIAR FOLGA E CIRCULAR NO DISPENSADOR, APRESENTAR SEM FALHAS 

ADERÊNCIA AO PAPAEL CUBRINDO DIVERSOS TIPOS DE TINTA EM VÁRIOS TIPOS 

DE PAPÉIS. VALIDADE 18 MESES E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

 

 

R$ 

29 UN ENVELOPE OFICIO BRANCO TAMANHO 229 X 114 MM   R$ 

30 UN ENVELOPE OFICIO BRANCO, TAMANHO 229 X 324 MM   R$ 

31 UN ENVELOPE OFICIO GRANDE PARDO TAMANHO  320 X 230 MM   R$ 

32 UN ENVELOPE OFICIO SACO KRAFT, TAMANHO 200  X 280 MM    R$ 

33 UN ENVELOPE OFICIO SACO OURO 240CM X 340 MM   R$ 

34 UN ENVELOPE SACO OURO 229 X 324MM   R$ 

35 PAC 
ETIQUETA INK/JET LASER CARTA 25,4 X 66,7 MM COM APROXIMADAMENTE 3000 

ETIQUETAS POR PACOTE 
  R$ 

36 UN EXTRATOR DE GRAMPO EM ESPÁTULA GALVANIZADA   R$ 

37 ROL 

FITA ADESIVA CREPE, COR BEGE, TAMANHO: 25MM X 50M FITA ADESIVA CREPE, 

COR BEGE, TAMANHO: 25 MM X 50M, ALTA ADERÊNCIA, 1ª QUALIDADE. DATA DE 

FABRICACAO INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO 

MINIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

 

 

R$ 

38 RL 

FITA LARGA 48X45M, ATÓXICA, COR MARROM, PARA EMBALAGENS DE 

CAIXAS.ECHAMENTO DE CAIXAS PARA EMPACOTAMENTO E DESPACHO; REFORÇO 

DE CAIXAS E PACOTES EM GERAL; EMPACOTAMENTO EM GERAL. VALIDADE: DATA 

DE FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

 

 

R$ 

39 RL 

FITA DUPLA FACE 12MM X 30M. CORTE FÁCIL E EXCELENTE RESISTÊNCIA QUANDO 

APLICADA, FIXA FORTE. FITA EM POLIPROPILENO. VALIDADE: DATA DE 

FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

 

 

R$ 

40 RL 

FITA EMPACOTAMENTO TRANSPARENTE,ROLO DE 48 MM X 45 METROS 

(APROXIMADAMENTE). COM CÓDIGO DE BARRAS INDIVIDUAL. CARACTERÍSTICAS: 

DORSO: FILME DE POLIPROPILENO BI ORIENTADO (BOPP); ADESIVO: À BASE DE 

RESINA E BORRACHA, SENSÍVEL A PRESSÃO; ESPESSURA DO FILME: 0,024 MM (24 

MICRAS); ESPESSURA TOTAL: 0,039 MM (39 MICRAS). APLICAÇÃO: FECHAMENTO 

DE CAIXAS PARA EMPACOTAMENTO E DESPACHO; REFORÇO DE CAIXAS E PACOTES 

EM GERAL; EMPACOTAMENTO EM GERAL. VALIDADE: DATA DE FABRICAÇÃO 

INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 

MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

 

 

R$ 
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41 RL 

FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 12MM X 40M 

(APROXIMADAMENTE) MULTIUSO, ALTA ADERÊNCIA, 1ª QUALIDADE; 

COMPOSIÇÃO: FILME DE BOPP E ADESIVO ACRÍLICO. VALIDADE: DATA DE 

FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

 

 

R$ 

42 PAC FOLHA QUADRICULADA PACOTE COM 100 FOLHAS. TAMANHO A4   R$ 

43 UN 

FOLHA EM E.V.A 60 X 40CM X 2MM - COLORIDA FOLHA EM E.V.A (ESPUMA 

VINILICA ACETINADA) LAVAVEL, ATOXICA E ANATÔMICA, MEDINDO 60CM X 40CM 

X 2MM. CORES AMARELO, VERMELHO, VERDE, MARROM, BRANCO, LARANJA, 

PRETO, ROXO, ROSA, AZUL, BEGE, CINZA, LILAS DENTRE OUTRAS 

 

 

R$ 

44 CX 

GIZ DE CERA GROSSO (FORMATO JUMBO) 12 CM DE COMPRIMENTO, CAIXA 

CONTENDO 15 UNIDADES DE CORES VIVAS E VIBRANTES. FÓRMULA RESISTENTE À 

QUEDA (TRAÇO MACIO. VALIDADE: DATA DE FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES 

IMPRESSA NA ARRUELA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES NA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO (APROVAÇÃO) DO 

INMETRO.  

 

 

R$ 

45 CX 
GIZ ESCOLAR BRANCO, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, ENVOLVIDO COM UMA FINA 

CAMADA PLASTIFICANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. NÃO QUEBRA FÁCIL 
  R$ 

46 CX 
GIZ ESCOLAR COLORIDO, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, ENVOLVIDO COM UMA 

FINA CAMADA PLASTIFICANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. NÃO QUEBRA FÁCIL 
  R$ 

47 UN 

GRAMPEADOR DE MESA GRANDE PARA GRAMPOS 23/8 PARA CAPACIDADE ATÉ 

240 FOLHAS.   ESTRUTURA DE METAL C/ ALTA RESISTENCIA, BASE DE METAL, 

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO DE NO MINIMO 01 ANO 

 
 

R$ 

48 UN 

GRAMPEADOR DE MESA, PROFISSIONAL, PARA GRAMPOS 26/6, CAPACIDADE 30 

FOLHAS  ESTRUTURA DE METAL C/ ALTA RESISTENCIA, BASE DE METAL, GARANTIA 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO DE NO MINIMO 01 ANO, CLARAMENTE 

EXPRESSO NA EMBALAGEM DO PRODUTO.  

 

 

R$ 

49 UN 

GRAMPEADOR PEQUENO COM ESTRUTURA PLÁSTICA DE ALTA RESISTENCIA, COM 

PINTURA EPOXI PRETA, QUE UTILIZA GRAMPOS 26/6; CAPACIDADE PARA 

GRAMPEAR 10 FOLHAS PAPEL 75G/M²  

 
 

R$ 

50 PAC 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO ESTENDIDO PRETO PARA 600 FLS , PACOTE CONTENDO 

50 UNIDADES 
  R$ 

51 CX 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR TIPO 23/8 GALVANIZADO. CAIXA CONTENDO 1000 

UNIDADES 
  R$ 

52 CX 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR, TIPO 26/6, CAIXA C/5000 UNIDADES (24 PENTES 

C/210 GRAMPOS), TIPO COBREADO, COM EXTRA PROTECAO CONTRA OXIDACAO. 

ACONDICIONADOS EM CAIXA CARTAO COM ABERTURA LATERAL. CONSTAR NA 

EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO DO FABRICANTE.  

 

 

R$ 

53 UN LÂMINA DE ISOPOR 120 CM X 100 CM   R$ 

54 CX 

LÁPIS DE COR, SUPER PONTA, SEXTAVADO, COM 12 CORES, EMBALADOS EM 

CAIXA DE PAPELÃO. CORES VIVAS E INTENSAS. APONTADO, PONTA RESISTENTE, 

CORPO EM MADEIRA REFLORESTADA COM 17 CM DE COMPRIMENTO, MATERIAL 

ATÓXICO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO (APROVAÇÃO) DO INMETRO. DATA DE 

 
 

R$ 
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FABRICAÇÃO INFERIOR A 06 MESES E VALIDADE DE NO MÍNIMO 18 MESES NA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.  

55 CX 

LAPIS PRETO HB2, MINA DE GRAFITE COM CAMADA PROTETORA , CORPO 

HEXAGONAL, SEM BORRACHA, LAPIS RESINA SEM MADEIRA, PINTADO NA COR 

VERDE, COM SELO DO INMETRO. CAIXAS C/ 72 UNIDADES  

 
 

R$ 

56 UN LIVRO ATA  COM CAPA PRETA E DURA, COM 100 PÁGINAS NUMERADAS    R$ 

57 FR 
LIQUIDO PARA LIMPEZA DA SUPERFICIE DE QUADRO BRANCO, FRASCO 500 ML. 

NAO TOXICO (REMOVER MANCHAS, SUJEIRAS E RESIDUOS),COM SPRAY. 
  R$ 

58 POT 

MASSA PARA MODELAR, EMBALAGEM: POTE COM 500G. USO ESCOLAR À BASE DE 

AMIDO, NAO TOXICA, SUPER MACIA, COM AROMA DE TUTTI-FRUTTI, CORES VIVAS 

E BRILHANTES. ( AMARELO, VERMELHO, VERDE,  AZUL, BRANCO DENTRE OUTRAS) 

 
 

R$ 

59 FL 

PAPEL COLOR SET 48 X 66CM, PAPEL 120G/M2 . DIVERSAS CORES ( AMARELO, 

VERMELHO, VERDE, MARROM, AZUL CLARO, ROSA, AZUL ESCURO, ROXO, 

BRANCO, LARANJA, PRETO, BEGE, SALMÃO, PINK, VERDE CLARO DENTRE OUTRAS) 

 
 

R$ 

60 ROL 
PAPEL  ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE 45CM X 10 METROS E (LAMINADO DE 

PVC AUTO-ADESIVO, PROTEGIDO NO VERSO, POR PAPEL SILICONADO), ROLO 
  R$ 

61 ROL 

PAPEL CREPON 48 X 200 CM - DIVERSAS CORES ( AMARELO, VERMELHO, VERDE, 

MARROM, AZUL CLARO, ROSA, AZUL ESCURO, ROXO, BRANCO, LARANJA, PRETO, 

BEGE, SALMÃO, PINK, VERDE CLARO DENTRE OUTRAS) 

 
 

R$ 

62 PAC PAPEL DESENHO BRANCO 120G, 210 X 297MM, PACOTES 20 UNIDADES   R$ 

63 FL 

PAPEL CAMURÇA 40CM X 60CM, (OPÇÕES DE CORES: AMARELO, VERMELHO, 

VERDE, MARROM, AZUL CLARO, ROSA, AZUL ESCURO, ROXO, BRANCO, LARANJA, 

PRETO, BEGE, SALMÃO, PINK, VERDE CLARO DENTRE OUTRAS) ,  

 
 

R$ 

64 UN 
PAPEL GESSADO (COLORIDO DE UM LADO E BRANCO DE OUTRO), GRAMATURA 

75G, TAMANHO DE 60CM X 50CM. CORES DIVERSAS 
  R$ 

65 ROL 
PAPEL KRAFT 80 G, UM LADO PLASTIFICADO, 60 CM LARGURA, 140 M  ROLO DE 

8KG,  
  R$ 

66 ROL 
PAPEL KRAFT 80 G, UM LADO PLASTIFICADO, 120CM DE LARGURA 200 M, ROLO DE 

10KG. 
  R$ 

67 FL 

PAPEL LAMINADO, TAMANHO 49 X 59CM (OU 48 X 60CM), COM GRAMATURA DE 

60GR / M²,  (CORES AMARELO, VERMELHO, VERDE, MARROM, AZUL CLARO, ROSA, 

AZUL ESCURO, ROXO, DOURADO, LARANJA, PRETO, BEGE, PRATA, PINK, VERDE 

CLARO DENTRE OUTRAS), ASPECTO BRILHANTE. 

 

 

R$ 

68 PAC 
PAPEL LUMI, 210MM X 297MM (A4), 75G/M². 05 CORES DISTINTAS, PACOTE COM 

50 FOLHAS (PAPEL DOBRADURA). 
  R$ 

69 PAC PAPEL PARA CONVITE, 180 GM PACOTES COM 100 FOLHAS    R$ 

70 FL 
PAPEL CARTONA 50 X 66 CM, PAPEL 240G/M2, CORES:  AMARELO, VERMELHO, 

VERDE, MARROM, BRANCO, LARANJA, PRETO,DENTRE OUTRAS. 
  R$ 
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71 CX 

PAPEL SULFITE BRANCO ALCALINO 210 X 297 MM, 75 G M2 -A4 PAPEL SULFITE 

BRANCO ALCALINO, 210 X 297 MM, GRAMATURA 75 G/M2, ULTRA BRANCO. 

PRODUZIDO C/ FIBRAS VIRGENS DE EUCALIPTO, TRATADAS P/ OBTER UM 

ELEVADO GRAU DE BRANCURA, C/ SUPERFICIE DE ALTA RESISTENCIA, P/ USO EM 

IMPRESSORA A LASER DE ALTA VELOCIDADE - ACIMA DE 80 PAGINAS POR MINUTO 

(PPM), APROVADO PELO PROGRAMA BRASILEIRO DE CERTIFICACAO FLORESTAL 

(CERTFLOR) / FSC, PEFC, PACOTES INDIVIDUAIS DE 500 FOLHAS EM EMBALAGENS 

REVESTIDA COM BOPP, CAIXA CONTEDO 10 PACOTES (TOTAL DE 5000 FOLHAS POR 

CAIXA) DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM: SELO DA CERTFLOR, DADOS 

COMPLETOS DA EMPRESA FABRICANTE (RAZAO SOCIAL, CNPJ, ENDERECO), 

TAMANHO E ESPESSURA DO PAPEL. 

 

 

R$ 

72 UN 

PASTA A - Z, COR TOTAL EXTERNA PRETA, COR TOTAL INTERNA BRANCA, 

TAMANHO OFICIO, DIMENSOES 280 X 345 X 80 MM, LOMBO LARG COM PORTA 

ETIQUETA E ORIFICIO C/ ANEL DE METÁLICO, MECANISMO DE FIXACAO MONTADO 

EM BASE DE METAL INOX, COM GARRA ALAVANCA E MOLA EM ACO INOX E BARRA 

DE CONTENCAO DE PAPEIS EM METÁLICO 

 

 

R$ 

73 UN 

PASTA CARTOLINA PLASTIFICADA COM ABA ELASTICO,PLASTIFICADA NA PARTE 

EXTERNA, TAMANHO 236 X 343MM², PESO MINIMO DE 240 G/M².  DISTINTAS 

CORES 

 
 

R$ 

74 UN 
PASTA TRANSPARENTE DE PLASTICO 250 X 235 MM COM ABA E ELASTICO 

LATERIAIS 
  R$ 

75 UN 
PASTA DE PLASTICO COM FOLHAS DE PLASTICO COM ESPIRAL 20 FOLHAS 5 

DIVISOES A4 
  R$ 

76 UN PASTA CLASSIFICADORA, COR: PRETA FOSCA, COM GRAMPO 33,5CM X 22,5CM   R$ 

77 UN 
PASTA COR: PRETA,  CATÁLOGO COM 30 ENVELOPES PLÁSTICOS, COM DOIS 

COLCHETES, TAMANHO  185 x 225 x 10 MM 
  R$ 

78 UN 
PASTA POLIONDA TRANSPARENTE FUMÊ, USO ESCOLAR, 335 X 245 X 55 MM COM 

ELÁSTICO 
  R$ 

79 CX PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 300G CX C/ 50 UNIDADES   R$ 

80 UN PEN DRIVE 1 GB USB   R$ 

81 UN PEN DRIVE 8 GB USB   R$ 

82 CX 

PERCEVEJO LATONADO (DOURADO) Nº 4, EM CAIXA C/ 100 UNIDADES 

APROXIMADO DA CABECA: 9MM; COMPRIMENTO ÚTIL DA PONTA: 7MM). 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

CONSTAR NA EMBALAGEM: ESPECIFICACAO DO PRODUTO E DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO FABRICANTE.  

 

 

R$ 

83 UN PERFURADOR DE METAL MEDIO BASE 10 cm POR 11 cm, PARA 20 FOLHAS.   R$ 

84 UN PINCEL CHATO Nº 12   R$ 

85 CX 
PINCEL ATOMICO, PONTA DE POLIESTER DE 4,0MM, ESCRITA DE 1.8MM, TINTA A 

BASE DE AGUA. DEVERA ESTAR GRAVADO NO PINCEL: CODIGO DE BARRAS, 

MODELO E MARCA DO PRODUTO. COM SELO DO INMETRO. CAIXA CONTENDO 12 

  R$ 
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Prazo de Validade da Proposta:_________(_______ )dias. 

 

Data da Proposta:_____/____/______(dd/mm/aaaa) 

 

 

________________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

  

UNIDADES. CORES: PRETO , AZUL, VERMELHO E VERDE 

86 CX 

PINCÉL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. PONTA DE ACRÍLICO 4.0 MM. 

ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM. PONTA MACIA PARA NÃO DANIFICAR O QUADRO. 

PINCEL NÃO RECARREGÁVEL. CAIXA COM 12 UNIDADES. COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO.  CORES: PRETO , AZUL, VERMELHO E VERDE 

 

 

R$ 

87 UN 
PORTA CANETA, CLIP E LEMBRETE  (COM ESPAÇOS INTERNOS RETANGULARES) EM 

ACRÍLICO, COR PRETO FUMÊ 
  R$ 

88 UN 

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE BIVOLT POTENCIA DE 45W A 50 W CORPO 

INJETADO EM PLASTICO E COM PONTA METALICA PARA BASTÃO FINO 30CM X 

7MM 

 
 

R$ 

89 UN 

REGUA DE PLASTICO RIGIDO CRISTAL 30CM COMPRIMENTO C/ DIVISOES EM 

CENTIMETROS E SUBDIVISOES EM MILIMETROS, C/ MARCACAO NA COR PRETA, 

LARGURA 2,8CM COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

 
 

R$ 

90 UN 

REGUA PLASTICA RIGIDO CRISTAL 50CM, COM DIVISOES EM CENTIMETROS E 

SUBDIVISOES EM MILIMETROS, COM MARCACAO NA COR PRETA, LARGURA 

MINIIMA 35MM. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.  

 
 

R$ 

91 UN 

TESOURA PEQUENA EM ACO INOXIDAVEL, TAMANHO MINIMO 13 CM. 

APROPRIADA PARA USO ESCOLAR, PONTA ARREDONDADA, LAMINA DE INOX 

REVINIDA, CABO EM POLIPROPILENO, EMBALAGEM COM INDICACAO DO 

FABRICANTE (NOME, ENDERECO, CNPJ)  

 

 

R$ 

92 UN 

TESOURA PROFISSIONAL 25CM, COM LAMINA EM ACO INOX, CABO DE NYLON, 

JUNCAO DAS LAMINAS ATRAVES DE PARAFUSO.FORNECIDA EM EMBALAGEM 

FECHADA. INDICACAO DO FABRICANTE (NOME, CNPJ) IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

 
 

R$ 

93 UN 

TINTA TEMPERA GUACHE 250 ML. OPÇÕES DE CORES: 

BRANCO/PRETO/AZUL/VERMELHO/VERDE POTE COM TAMPA DE ROSCA ATOXICA 

E SOLUVEL EM AGUA 

 
 

R$ 

94 UN 

TNT – POLIPROPILENO 50G OPÇÕES DE CORES: 

VERDE/VERMELHO/AZUL/AMARELO/BRANCO/PRETO. ROLO COM 50 METROS. 

LARGURA 1,4 M 

 
 

R$ 
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Anexo III 

Pregão Presencial n° 019/2017 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa ____________________________________________DECLARA 
que cumpre, plenamente, com os requisitos de habilitação solicitados para 
comporem a documentação constante em seu Envelope de nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 

______________________, ____ de _____________de 2017 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante Legal 
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Anexo IV 

 

Pregão Presencial n° 019/2017 

 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E DE INEXISTENCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 019/2017, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Herveiras, Estado do Rio Grande do 
Sul, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder 
público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAMOS ainda que não incorremos em qualquer das condições 
impeditivas, especificamente: 

- Que a empresa não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Que a empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

- Que a empresa não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 
art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/93. 

- Que a empresa tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus Anexos. 

- Que em sua composição societária não possua servidor público do 
concedente. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_______________, em ____ de _____________ de 2017 

 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Anexo V 

 

Pregão Presencial n° 019/2017 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 019/2017 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Herveiras, Estado do Rio Grande do 
Sul, que: 

1. assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações 
que se façam necessárias; 

2. comprometemo-nos a manter, durante a execução, em 
compatibilidade com  as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3. comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas 
de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações da legislação correspondente. 

4. temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8078-
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do 
Pregão Presencial nº 019/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Herveiras. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

___________, em ____ de ________________ de 2017 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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Anexo VI 

 

Pregão Presencial n° 019/2017 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INFRAÇÃO AO ARTIGO 7 º DA CF/88 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa 
_________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________, com endereço na rua _____________________, nº_____, 
Bairro______________ na cidade de _____________________ consoante 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal do Brasil, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, 
insalubre, e/ou em atividades descrita das Piores Formas de trabalho Infantil, 
salvo nas hipóteses previstas no Decreto Federal nº 6,481, de 12 de junho de 
2008, e que comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento 
superveniente que altere a situação. Estamos cientes que a falsidade das 
informações acima citadas pode acarretar devolução dos recursos financeiros 
recebidos, acréscimo de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas em lei, nos termos do Pregão Presencial 019/2017. 

 

*Ressalva - emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
menor aprendiz conforme disposto em lei. 

 

 

_______________, ____de _________________ de 2017. 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

Pregão Presencial 019/2017 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA/CONTRATO Nº ___/2017  

Ata referente à aquisição de 

materiais de expediente e escolar 

para os prédios municipais. 

Pelo presente instrumento de Contrato, vinculado a Licitação na modalidade 

Pregão Presencial de nº 019/2017 Registro de Preço Tipo Menor Preço por 

Item, Processo 049/2017 o Município de Herveiras, inscrito no CNPJ sob n.º 

01.617.873/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo 

Nardeli Grassel, brasileiro, casado, comerciante, residente em Linha Pinhal, 

interior do Município de Herveiras, portador da Carteira de Identidade n.º 

4017882566 expedida pela SJS-RS, inscrito no CPF sob n.º 32035160049, a 

seguir simplesmente denominado de Contratante, e de outro lado a empresa 

__________________estabelecida na Rua _______________em 

____________ e CEP __________com CNPJ nº ________________neste ato 

representada pelo seu sócio-administrador_________________________ 

brasileiro, casado, residente na Rua __________________em 

______________ inscrito no CPF sob nº ________________e portador da 

Carteira de Identidade nº______________, doravante denominada de 

Contratada tem justo o presente Termo de Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1.1 – Aquisição de materiais de expediente e escolar para as secretarias 

municipais e prédios públicos, com as seguintes características: 

 

Item Quantidade  Descrição Marca Valor Unitário 

........ ...... ............ ......... .......... 
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§ 1º Integram, completam e vinculam o presente Contrato, para todos os fins 
de direito, obrigando-se as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no Edital do Pregão Presencial n° 019/2017 e seus Anexos e a 
proposta da CONTRATADA; 

§ 2º O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e 
características contidas no processo licitatório do Edital que a originou, com a 
proposta da Contratada, o Decreto Municipal nº 1.375, de 18/12/2009, Leis 
Federais nº 10.520/02 e n° 8.666/93, com as cláusulas desta Ata, e demais leis 
pertinentes; 

§ 3º Após assinar a Ata de Registro de Preços, o Licitante deverá manter sua 
condição de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma. 

§ 4º Os item entregues deverão ser NOVOS, sem uso ou com embalagem 
violada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 

(doze) meses, a contar da data de assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 – Os Preços para o fornecimento são os constantes da Cláusula Primeira, 

entendidos como justos e suficientes para a total execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 

 

4.1 – O gerenciamento da presente Ata caberá à Secretaria Municipal de 

Administração da Prefeitura Municipal de Herveiras, nos termos do Edital da 

Licitação, através do Setor de Almoxarifado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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I – A partir da assinatura desta Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga 

a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas; 

II – A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a 

firmar as aquisições que dela poderão advir ficando-lhe facultada a realização 

de outras licitações para aquisição do objeto licitado, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições; 

III – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da 

nota de empenho ou recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer 

primeiro; 

IV – O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da ata de registro de preços, a critério da Administração; 

V – Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-

se superior ao praticado no mercado, a Administração tomará as seguintes 

providências: 

a) convocará o fornecedor visando à negociação para redução dos 

preços e sua adequação aos praticados no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido e se convocará os demais fornecedores participantes do certame 

licitatório que originou o presente registro de preços, em sua ordem de 

classificação por menor preço, visando igual oportunidade de negociação. 

VI – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento 

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

VII – O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

1 – Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao registro de preços; 
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b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) 

no prazo estabelecido, desde que não aceita sua justificativa pela 

Administração; 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente do registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 

decorrente do registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666/93. 

2 – Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem a Ata de Registro de Preços. 

VIII – A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos 

no inciso VIII será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

IX – A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá 

ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 

a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

X – O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento 

emitidas durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega 

dela decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da Ata. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 – A despesa correrá à conta da dotação orçamentária presente no Edital 

do Pregão Presencial 019/2017 e seus Anexos e conforme a Lei de meio do 

Município. 
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03 - Secretaria Municipal da Administração e Turismo 

0301 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2006 – Manutenção das atividades de gabinete da 

Sec. de Administração 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2013 – Manutenção do setor administrativo 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2014 – Manutenção de Setor de Pessoal 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

04 - Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

0401 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2021 – Manutenção de serviços de compras e 

licitações 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2022 – Manutenção de Serviços de loteamento, 

arrecadação e fiscalização 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2023 – Manutenção de almoxarifado 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2024 – Manutenção Contabilidade e Controle Interno 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

05 - Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos e Trânsito 

0501 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2028 – Manutenção de serviços de engenharia 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 
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Projeto/Atividade –2026 – Manutenção das atividades de Gabinete 

SMOV 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

06 - Secretaria Municipal da Agricultura, Industria e Comércio 

0601 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2037 – Manutenção de serviços de engenharia 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

07 - Secretaria Municipal da Educação, Desporto e Cultura 

0701 -  Gab. Secretário e Órgãos Subordinados/MDE 

Projeto/Atividade –2044 – Manutenção das atividades do Gab da SEc. 

Educação 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2046 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar e Infantil 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2068 – Manutenção do Ensino Fundamental Próprio 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

08 - Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social  

0801 – Fundo Municipal de Saúde - Recurso Próprio 

Projeto/Atividade –2060 – Manutenção da assistência médica e 

odontológica 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2057 – Manutenção de atividade do Gab. da Sec. de 

Saúde 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

0803 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
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Projeto/Atividade –2071 – Manutenção da assistência social 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

09 - Secretaria Especial de Projetos e Meio Ambiente 

0901 – Gab. Secretário e Órgãos Subordinados 

Projeto/Atividade –2139 – Manutenção da assistência ativ do Gab da 

Sec  de Projetos e Meio Ambiente 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

Projeto/Atividade –2140 – Manutenção da atividade proteção ao meio 

ambiente 

Rubrica - 339030160000 - Material de expediente 

 

6.2 – Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente 

licitação no caso de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas 

de empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

I – Após a entrega do objeto licitado ao Município, o pagamento será efetuado 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da 

nota fiscal na Secretaria de Finanças. 

II – As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 

(três) vias; 

III – Juntamente com a Nota Fiscal, a empresa vencedora deverá apresentar o 

Certificado de regularidade do FGTS; 

IV – Negativa de débitos na Receita Federal; 

V – O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais 

multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de inadimplência 

contratual. 
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VI – Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura 

será objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado; 

VII – O Município reserva-se o direito de suspender o pagamento da prestação 

de serviço ou fornecimento de bens realizados em desacordo com as 

especificações constantes na ata de registro de preços; 

VIII – No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe 

o Art. 40, Inc. XIV, alínea "c" da Lei Federal nº 8.666/93, sendo utilizado o 

índice do IPCA, pro rata die. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

I – Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do 

Art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

II – Tendo em vista a previsão do Art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica 

ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveniência de normas 

federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo de 

produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando 

de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo admitida a adoção de índices 

específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, 

endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente caso à 

Secretaria competente. 

III – O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço de custo e o preço 

originalmente constante na proposta, bem como, o preço de mercado vigente à 

época do pedido de revisão dos preços.  

IV – O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar 

pesquisa de preços junto aos demais fornecedores com preços registrados, 

podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à 

obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
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CLÁUSULA NONA – DA SOLICITAÇÃO DOS MATERIAIS, ENTREGA E 

RECEBIMENTO 

 

I – O Objeto desta licitação será adquirido conforme necessidade, mediante 
solicitação emitida pela Administração. 

II – A licitante vencedora deverá entregar o material Objeto desta licitação junto 
a Prefeitura Municipal de Herveiras, setor de almoxarifado, localizado na Rua 
Germano Winck, 525, após recebimento da ordem de fornecimento/empenho, 
em até 20 (vinte) dias corridos. 

III – Quando da entrega do material, o Município emitirá um Termo de 
Recebimento Provisório, e terá um prazo de até 07 (sete) dias úteis para 
verificação da conformidade do objeto com a especificação do Edital. 

IV – Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e 
emitido Termo de Recebimento Definitivo. Os produtos somente serão 
definitivamente recebidos após parecer do órgão responsável, atestando que o 
produto está apto para o uso. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas decorrentes de quaisquer encargos, frete 

e entrega, exclusivamente, ao licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

10.1 – A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e 

qualidade contidos no processo licitatório, nas quantidades solicitadas na 

respectiva nota de empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

1.1 – DOS DIREITOS: 

Constitui direito do Município receber o Objeto desta Ata quando for solicitado, 

nas condições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na 

forma e no prazo convencionados. 
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1.2 – DAS OBRIGAÇÕES: 

I – Constituem obrigações do Município: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das 

obrigações assumidas. 

II – Constituem obrigações da Fornecedora: 

a) manter toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes 

da execução da presente Ata; 

c) entregar o objeto desta Ata, conforme convencionado, inclusive em 

relação a marca do produto cotado, sem qualquer encargo ou despesa para o 

Município. 

d) Serão de inteira responsabilidade da fornecedora os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros 

decorrentes da execução deste contrato, isentando a CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda. 

e) A fornecedora será responsável por quaisquer danos materiais e/ou 

pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados pela má qualidade 

dos produtos, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as 

providências necessárias para o ressarcimento. 

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, 

e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

g) A fornecedora se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Herveiras 

Poder Executivo 

 

“ DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
Rua Germano Winck, 525 – Centro – CEP 96888-000 – Herveiras/RS – Fones: 0xx51 36162002/2004 

e-mail: administracao@herveiras.rs.gov.br - Site: www.herveiras.rs.gov.br 

 
 

h) Nos valores, referidos na cláusula primeira, estão incluídas todas as 

despesas de fretes, bem como taxas, impostos e seguros que incidam ou 

venham a incidir sobre as mercadorias contratadas. 

i) Sempre que houver necessidade, o Município reserva-se o direito de 

exigir da fornecedora, análise do material ou parecer técnico de empresa ou 

profissional legalmente habilitado para tal. 

j) Se dentro do período de validade dos produtos, ocorrer algum 

problema, o município realizará análises que entender conveniente, devendo a 

fornecedora assumir as despesas e substituir os produtos rejeitados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 

 

12.1 – A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 – Com fundamento no Art. 14 do Decreto Municipal nº 1.334, de 23/07/2009, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, a licitante que: 

a) não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar ou fraudar a execução do contrato 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) fizer declaração falsa; 
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h) cometer fraude fiscal. 

 
13.2 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições do Edital e Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva ordem de fornecimento no prazo de dois (02) 

dias, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 

d) No caso de vícios do produto, não sendo sanado no prazo máximo de 

sete (07) dias, caberá o positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei 

nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

13.3 – Se por culpa do fornecedor, quando do recebimento da ordem de 

fornecimento, houver atraso superior a dez (10) dias na entrega do produto, 

garantida a defesa prévia, sofrerá ele as seguintes penalidades: 

a) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 

b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da ordem de 

fornecimento, nos casos de reincidência da penalidade de advertência; 

c) cancelamento do seu registro de preços com suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, III, da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa 

prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 

 

14.1 – A presente Ata somente terá eficácia depois de publicada a respectiva 

Ata na Imprensa Oficial do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 – Fica eleito o foro de Santa Cruz do Sul, RS, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões oriundas da presente Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

16.1 – Firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

 

Herveiras, ___ de ________-de 2017. 

 

 

Paulo Nardeli Grassel   

Prefeito Municipal  Proprietário 

Contratante  Contratado 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________ 

 

2._______________________________ 

Este Edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em  22/09/2017. 

            ________________________ 
           Ademar Antunes da Costa 

Assessor Jurídico do Município 
OAB/RS 15.736 

 


